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REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA EXTRAORDINÁRIA Nº 38/2025  

 

Aos (16) dezesseis dias do mês de dezembro de 2025, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de Colegiado, com as presenças da Sra. TAHIS FLORES NUNES 

SOARES, Diretora Executiva em exercício e Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas 

Sócio - Econômicas (DPE), do Sr. EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA, Diretor Geral do 

Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS),  tendo como participante o Sr. FILIPE DE ARAÚJO 

VIEIRA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos 

sequencialmente discriminados. Informes da Diretora Executiva em exercício: não houve. 

Deliberações: Item 01 - Processo n° 081.9151.2025.0007596-88, AGERBA / DE / DQS / 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL - DPLO – C.I. DPLO Nº 15/2025, tratam 

os autos de solicitação de prorrogação do prazo do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AGERBA Nº 02/2023, firmado com a GEOHIDRO CONSULTORIA SOCIEDADE SIMPLES 

LTDA. e deliberação acerca da substituição do Fiscal e do Suplente do referido contrato, cujo objeto é 

a "Consultoria Técnica especializada em transporte público de passageiros e seus equipamentos de 

infraestrutura operacional, visando proporcionar apoio técnico à AGERBA, através das atividades da 

Diretoria de Planejamento Operacional – DPLO” - A Diretoria em Regime de Colegiado delibera no 

sentido da prorrogação contratual junto à GEOHIDRO e pela substituição do fiscal e suplente do 

contrato, passando a ser os servidores David Portinari Araújo de Santana, matrícula nº 81.629.836 

(fiscal) e João Oliveira Sousa Filho, matrícula nº 81.603.067 (suplente), tudo a ser efetivado através 

de Termo Aditivo. Encaminhar o processo à DPLO e à ASPE para providências cabíveis; Item 02 – 

Processo n° 081.2159.2025.0007928-60, VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA., referente ao 

Contrato nº 003/2022, que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a 

utilização de ônibus elétrico de propriedade do Estado da Bahia, requer que “seja providenciado análise 

e adoção dos procedimentos para efetivação do pagamento, conforme estabelecido no Contrato 

003/2022”, pagamento que corresponde ao faturamento dos serviços prestados no mês de 

novembro/2025 – A Diretoria em Regime de Colegiado autoriza o pagamento que corresponde ao 

faturamento dos serviços prestados no mês de novembro/2025, referente ao Contrato nº 003/2022, 

que tem por objeto a Prestação de Serviços de Transporte Coletivo mediante a utilização de ônibus 

elétrico de propriedade do Estado da Bahia. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN para a adoção 
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das providências finalísticas do pagamento, observadas as Normas e a Legislação pertinentes, 

ficando autorizada a articulação com Órgão Interno da Autarquia, se necessário, inclusive quanto 

à questão relacionada à existência de recursos orçamentários para ordenação da despesa e à COEL 

para conhecimento; Item 03 – Processo n° 081.9151.2025.0004489-25, AGERBA / DE / DQS / 

DIRETORIA DE  PLANEJAMENTO OPERACIONAL – OF. DPLO / DQS / DE Nº 534/2025, 

trata-se de processo instaurado para viabilizar o pagamento da subvenção econômica prevista na Lei 

Estadual n° 14.883, de 07 de abril de 2025, às empresas contratadas emergencialmente para operação 

de linhas do Subsistema de Transporte Metropolitano de Passageiros - A Diretoria Colegiada autoriza o 

pagamento da Subvenção do Subsistema Metropolitano, conforme Contratos Emergenciais firmados, 

equivalente ao mês de outubro de 2025, do período entre 01/10/2025 e 31/10/2025, no valor de R$ 418.157,40 

para a Avanço e R$ 699.448,05 para a Expresso Metropolitano, totalizando R$ 1.117.605,45; e equivalente a 

novembro de 2025, do período entre 01/11/2025 a 25/11/2025 no valor de R$ 538.563,38 para a Expresso 

Metropolitano. Encaminhe-se o processo à CAFI/COFIN e à DPLO para as providências cabíveis.  A 

Diretora Executiva em exercício declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e 

determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada 

pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

 

FILIPE DE ARAÚJO VIEIRA 

Chefe de Gabinete – Secretário da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Executiva em exercício e Diretora Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio – 

Econômicas 

 

 

 

EURICO BONFIM ISAAC DA SILVA 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

 

 


